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VP n. 00171/2026 

 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que seja 

registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória o 

presente: 

 

 

VOTO DE PESAR 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura manifesta seu mais profundo pesar 

pelo falecimento da Senhora Lúcia, carinhosamente conhecida por 

familiares e amigos como Dona Lúcia, ocorrido no dia 06 de junho 

de 2026, aos 70 anos de idade. 

 

Neste momento de dor e consternação, esta Casa Legislativa presta 

sua homenagem póstuma a uma mulher que construiu sua trajetória 

pautada pelos valores da família, do amor ao próximo, da dignidade 

e da dedicação àqueles que tiveram o privilégio de compartilhar 

sua convivência. 

 

Dona Lúcia deixa como legado uma vida marcada pela simplicidade, 

pela força e pela generosidade. Ao longo de sua caminhada, cultivou 

laços de afeto, amizade e respeito, tornando-se uma referência 

para seus familiares e para todos que tiveram a oportunidade de 

conhecê-la. Sua presença acolhedora, seu carinho e sua dedicação 

permanecerão vivos na memória daqueles que foram alcançados por 

sua bondade. 
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A partida de uma mãe representa uma das maiores dores que um ser 

humano pode experimentar. É a despedida de quem foi porto seguro, 

fonte de amor incondicional, conselheira e exemplo de vida. Embora 

sua ausência física deixe um vazio impossível de ser preenchido, 

permanecem os ensinamentos, os valores transmitidos e as 

lembranças que continuarão a inspirar as futuras gerações de sua 

família. 

 

Neste momento de luto, a Câmara Municipal de Vitória manifesta sua 

solidariedade aos familiares e amigos, especialmente ao seu filho, 

Wilder Barbosa, estendendo votos de conforto e serenidade para que 

encontrem forças para enfrentar esta irreparável perda. 

 

Que Deus, em Sua infinita misericórdia, receba Dona Lúcia em Sua 

morada eterna e conceda paz aos corações enlutados, fortalecendo-

os diante da saudade que permanecerá como testemunho do amor e da 

importância de sua presença em suas vidas. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu mais sincero 

pesar pelo falecimento da Senhora Lúcia, rendendo-lhe esta justa 

homenagem em reconhecimento à sua história de vida, ao amor 

dedicado à sua família e ao legado humano que deixa para todos que 

tiveram a honra de conviver com ela. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 09 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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